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LEI N° 4.803
de 22 de maio de 2007.

(Projeto de Lei de iniciativa dos Membros da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu)

"Reajusta salários e vencimentos dos servidores do Poder
Legislativo ".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Os salários e vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo ficam
reajustados em 8% (oito por cento).

Art. 20 - O reajuste de que trata o artigo anterior estende-se aos inativos e pensionistas do Poder
Legislativo.

Art. 30. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 10
de maio de 2007.

Botucatu, 22 de

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 22 de maio de 2007 - 1520 ano de
emancipação político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E

EXPEDIENTE, ~~
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